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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 716 
D E 24 D E S E T E M B R O D E 19tj0 

Modifica o artigo IS da lei u. 5-íõ, de 2 de Agosto de 1S98 

O pres idente do E s t a d o de S ã o P a u l o , 

F a ç o saber que o C o n g r e s s o d o E s t a d o d e c r e t o u e eu p r o m u l g o a l e i 

-«eguinte : 

A t t i g o 1." O s p r a z o s de que trata o ar t igo 13, da l e i n . 515, de 2 de 

A g o s l o de 1898, serão c o n t a d o s a datar da ins ta l lação o f f i c i a l e m todas as 

c o m a r c a s d o E s t a d o d o R e g i s t r o P u b l i c o d a s T e r r a s , 1 

A r t i g o 2.» I t e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a i i a . 

O secretar io de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s 

P u b l i c a s a s s i m a faça e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aos 21 de S e t e m b r o de 1900 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D I H G U E S 

P u b l i c a d a n a S e c r e U v i a d e E s t a d o d o s N e g ó c i o s da A g r i c u l t u r a , G o m . -

m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s , aos 24 de S e t e m b r o de 1900.—Eugênio Lefèvre, 

d i r e c t o r g e r a l . 

LEI N. 718 
D E 25 D E S E T E M B R O D E 1900 

Iransfere e converte em mixtn eschAas nos municípios ãe Itapecerica 
e Pindamonhangaba 

O d o u t o r F r a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do E s t a d o de 
S ã o P a u l o , 

F a ç o saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e e u p r o m u l g o a l e i 

s e g u i n t e : 

A r t i g o 1.° F i c a t r a n s f e r i d a d a v i l l a de I t a p e c e r i c a , p a r a a C a p e l l a d a 

B e l l a V i s t a d o J u q u i á , d o m e s m o m u n i c í p i o , a s e g u n d a e s c h o l a p a r a o sexo 

m a s c u l i n o a l l i e x i s t e n t e . 

A r t i g o 2.» F i c a c o n v e r t i d a e m m i x t a e t r a n f e r i d a do b a i r r o do B a r r a n ' 

c o A l t o , p a r a o d o M a d u r e i r a , a escho la do t e x o f e m i n i n o ; e b e m a s s i m 

t r a n s f e r i d a do b a i r r o d o T e t e q u e r a p a r a o do P i n g a a escho la do sexo f e 

m i n i n o , todas d o m u n i c í p i o de P i n d a m o n h a n g a b a . 

A r t i g o 3.° R e v o g a m - s e as di- iposiçõos e m c o n t r a r i a . 

O s e c r e t a r i o d e E s t a d o dos N e g ó c i o s d o I n t e r i o r a s s i m a faça e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aos v inte e c i n c o de S e 

t e m b r o de m i l e n o v e c e n t o s . 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

B E N T O B U E N O 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r , aos 25 de 

S e t e m b r o de 1900.—O d i r e c t o r , Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

E oe a c r õ r d o c o m o p a r e c e r d a l n s p e c t o r f a de E s t r a d a s de F e r r o e 

N i v e g a ç ã o , 

D e c r e t a ! 

A r t i g o ú n i c o . P a s s a r ã o a ser e n e r v a d a s nas d i v e r s a s estradas de f e r r o 

de c o n c e s s ã o es tadua l os a r t i g o s dos r e g u l a m e n t o s de t ransportes e do t e l e . 

g r a p h o e a a l t e r a ç ã o das l a i i f a s , de accôrdo c o m s» modi f i cações q u e c o m 

este b a i x a m , ass i gn ad as pelo secre tar io de E s t a d o dos Negóc ios da A g r i c u U 

t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s . 

P t l a c i o do G o v e r n o do E - t a d o S ã o P a u l o , aos 2» de S t c m i r o de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D R I G U E S 

Modificações dos artigos dos regulamentos de transportes e do telegraplio, 
e alteração de tarifas das diversas estradas de ferro de concessão 
estadual, a (juo se refere o decreto n. 82G, desta data. 

T R A N S P O R T E 

A r t i g o 13. O frete de u m t r e m e s p e c i a l c o m l e g a r e i p a r a u m n u m e r o 

de v ia jantes não excedente ao d a lo tação de u m caico de 25 passage i ros , e 

f ixado e m -ifjOOO p o r Vüometro o u f r a c ç ã o de k i l o m t t r o p e r c o r r i d o a té 150 

k i t o m e t r o * , o excedente de 150 até 300 k i l o m e t r o s SJfOOO, o excedente de 

300 k i l o m e t r o s , 2g000. 

Q u a n d o de v o l t a , g o s a r á do a b a t i m e n t o de 25 ° / 0 sebre o preço da i d a 

n u n ^ a , p o r é m , será i a f e r i o r a 100/fOOO para c a d a c o n r p a n h i a . 

O s trens especiaes em m o v i m e n t o entre 9 horas d a noi te c seis h o r a s 

d a m a n h a n p a g a r ã o t a x a d u p l a , q u e s e i á a p p l i c a d a r e l a t i v a m e n t e ao p e r c u r 

s o que t i v e r e m de f s z e r dentro desse p e r i o d o . 

A l e m das taxas especi f icadas c o b r a r - s e - á o i m p o s t o de t rans i to do G o 

v e r n o segundo o r e g u l a m e n t o r e s p e c t i v o . 

S i o n u m e r o de v i a j a r e s f o r s u p e r i o r a 25 , o s e x c e l e n t e s p a g a r ã o suas 

passagens pe lo preço d a taba l lu o r d i n á r i a . 

P a r a os anirnaes , c a r r o s e bagagens q u e se t r a n s p o r t a r e m p o r estes 

trens os p r e ç o s serão os d a tabel iã o r d i n á r i a . 

Q i i a n d o f o r s o l i c i t a d o u m t r e m e s p e c i a l , a c o m p a n h i a f a r á p a r t i r a m a -

c h i n a o u o t r e m do deposi to que d e t e r m i n e m e n o r p e r c u r s o , q u a n d o v a z i o , 

c o m p u t a n d o - s e , p a r a p a g a m e n t o de frete c o r r e s p o n d e n t e a esse p e r c u r s o , 

50 % do l a x a k i l o m e t r i c a e s t a b e l e c i d a n o r e g u l a m e n t o , ficando e n t e n d i d o 

q u e , s i p o r q u a l q u e r c i r c u m s t a n c i a a a d m i n i s t r a ç ã o fizer p a r t i r a m a c h l u a o u 

t r e m de deposi to que dê l o g a r a m a i o r p e r c u r s o , o excesso resu l tante não 

dará d i r e i t o á percepção de taxa a l g u m a , a s s i m c o m o n e n h u m a ta^a se c o » 

b r a r á nela vo l ta da m a e h i n a ao depos i to . 

A r t i g o 35. S i o v i a j a n t e a l l e g a r a p e r d a d o c o n h e c i m e n t o , p o d e r á 

r e t i r a r a b a g a g e m , m e d i a n t e r e c i b o , desde que o chefe da e s l a ç ã o , f a z e u d o - o 

a d d u z i r p r o v a s , c o m o apresentação de c h a v e s , r e l a ç ã o d o c o n t e ú d o , teste-» 

m u n h o de pessoas f i d e d i g n a s e t c , o j u l g u e propr ie tár io d a b a g a g e m . 

P e l o s r e c i b o s i m p r e s s o s p a r a esse f i m , c o b r a i á a c o r n p o n h i a a. t a x a d e 

200 ré is por c a d a u m . 

A r t i g o 38. Os fre tes serão c a l c u l a d o s t o m a n d o - s e o n u m e r o exacto de 

k i l o g r a m m a s , c o n t a n d o - s e q u a l q u e r f r a c ç ã o c o m o u m k i l o g r a m m a . 

N e n h u m v o l u m e , p o r é m , poderá ser d e s p a c h a d o por m e n o s de 200 r é i s 

de frete ; e q u a n d o t i v e r de t r a n s i t a r p o r m a i s de u m a l i n h a serão cobrados 

200 r é i s para c a d a c o m p a n h i a . 

A r t i g o 45. N o caso de p e r d a o u não da apresentação do c o n h e c i m e n t o , 

p o d e r á o c o n s i g n a t á r i o r e t i r a r a e n c o m m e n d a m e d i a n t e r e c i b o desde q u e 

j u s t i f i q u e , a c o n t e n t o do chefe d a e s t a ç ã o , ser o dono d a e n c o m m e n d a . 

P e l o s recibo3 i m p r e s s o s p a r a esse f i m , c o b r a r á a c o m p a n h i a a taxa de 

200 r é i s p a r a c a d a u m . 

D E C R E T O N. 826 I 
D E 29 K E S E T E M B R O D E MOO 

Modifica artigos dos regulamentos de transportes e do telegraplio, e al
tera bases de tarifas das diversas estradas ãe ferro ãe concessão 
estadual. 

O pres idente do E s t a d o de S ã o P a u l o , 

A' vista do que lhe representaram as companhias de estradas de ferro 

de concessão estadual, 


